
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

PORTARIA N.2 09/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a constituição, composição e 
finalidade de Comissão Especial que visa 
esclarecer fatos, acompanhar e fiscalizar 
Sindicância Administrativa do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

Art. 12 Fica constituída a Comissão Temporária Especial na Câmara Municipal de Santa 

Rita do Sapucaí, composta pelos vereadores abaixo designados, com a finalidade 

precípua de promover os necessários esclarecimentos, acompanhar e fiscalizar a 

sindicância administrativa instaurada pelo Poder Executivo Municipal para apurar 

supostas irregularidades na aquisição de peças e manutenção preventiva e corretiva 

da frota municipal, relacionadas à execução do Contrato ri2  3.329/2020, firmado entre 

a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí e a empresa Link Card Administradora 

de Benefícios Eireli EPP, vencedora do Processo Licitatório 101/2020. 

Parágrafo único: A Comissão Temporária Especial, no cumprimento de seu dever, fica 

autorizada a formular requerimentos, solicitar informações e documentos ao Chefe do 

Poder Executivo e à comissão sindicante. Ademais, a Comissão poderá realizar 

diligências junto aos órgãos e setores da Prefeitura Municipal, proceder oitivas e, se 

necessário, solicitar a contratação de perícia técnica. 

Art. 2(' A Comissão Temporária Especial será composta pelos seguintes vereadores: 

— Presidente: Manoel Messias Felix — PSDB; 

II — Relator: Benedito Raimundo Ribeiro — Republicanos; 

III — Vogal: Carlos Henrique Magalhães — PSDB. 
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Art. 32 A Comissão Especial terá prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação 

desta Portaria, para apresentar relatório escrito, detalhando suas conclusões sobre o 

objeto que motivou sua constituição, bem como eventuais sugestões de providências. 

Art. 42 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 17 de janeiro de 2024. 

/ .41Y 
Eduardo+lenn • ;e Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 

/ Pre: dente da Câmara Municipal de 

Santa Rita do Sapucaí/MG 
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